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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
11/11/2025

LIDO NA 105ª (CENTESÍMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 5743 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 11 de Novembro de 2025

REQUER SEJA DETERMINADA  A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA A PROPOSIÇÃO QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência a proposição que indica:

- Projeto de Lei Complementar nº 20/2025 – Autoria da Mesa Diretora - Dispõe sobre a prorrogação do prazo a que se refere o Art.

3.º da Lei Complementar n.º 353, de 28.05.25, que dispõe sobre o parcelamento de débitos de segurados em situação de

inadimplência.

Justificativa:

A Proposição indicada necessita que seja tramitada em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matéria de extrema

relevância para a garantia da continuidade dos efeitos da Lei Complementar nº 353/2025, assegurando que os segurados em

situação de inadimplência possam aderir ao parcelamento previsto, sem interrupções que venham a comprometer sua regularização

previdenciária. A prorrogação do prazo é medida de caráter administrativo e operacional, indispensável para garantir segurança

jurídica, evitar prejuízos aos beneficiários e assegurar a efetividade da política de recuperação de créditos.

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste requerimento de urgência.

Sala das Sessões, 11 de Novembro de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  100148 - DEP MISSIAS DIAS..

  Usuário assinador:  100148 - DEP MISSIAS DIAS..

  Data da criação:  11/11/2025 13:28:10  Data da assinatura:  11/11/2025 13:28:19

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/11/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM. APROVADO EM 11/11/2025.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Usuário assinador:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Data da criação:  09/01/2026 09:51:43  Data da assinatura:  09/01/2026 09:52:01

GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
09/01/2026

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025

(Autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará)

 

 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO
PRAZO A QUE SE REFERE O ART. 3.º
DA LEI COMPLEMENTAR N.º 353, DE
28.05.25, QUE DISPÕE SOBRE O
PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE
SEGURADOS EM SITUAÇÃO DE
INADIMPLÊNCIA.
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PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  proposto pela da Mesa Diretora daPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025,
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, o qual dispõe sobre a prorrogação do prazo a que se refere o
art. 3.º da Lei Complementar n.º 353, de 28.05.25, que dispõe sobre o parcelamento de débitos de
segurados em situação de inadimplência.

Na justificativa da proposição a Mesa Diretora destaca que “A presente proposição legislativa tem por
objetivo prorrogar, por mais 180 (cento e oitenta) dias, o prazo originalmente estabelecido no art. 3º da
Lei Complementar nº 353, de 28 de maio de 2025, que instituiu, em caráter extraordinário, mecanismo
de regularização de débitos no âmbito do Sistema de Previdência Parlamentar. A norma permitiu o
parcelamento de contribuições inadimplidas em até 60 (sessenta) prestações mensais fixas, corrigidas
monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, com o duplo propósito de
reabilitar segurados inadimplentes ao regime previdenciário e, simultaneamente, fortalecer a
sustentabilidade financeira do fundo. A extensão do prazo ora proposto justifica-se diante da
constatação de que ainda não foi possível implementar, de modo efetivo, os instrumentos de
compensação financeira entre o Fundo de Previdência Parlamentar e os demais regimes
previdenciários, em especial o Regime Geral de Previdência Social – RGPS. Nesse contexto, a
ampliação do prazo de adesão ao parcelamento configura medida razoável, pois assegura tempo
adicional para que os interessados possam regularizar sua situação contributiva, uma vez superados os
entraves operacionais relacionados à compensação entre os diferentes regimes.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno,
compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação
legislativa de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.
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Referida Proposição visa dispor sobre a prorrogação do prazo a que se refere o art. 3.º da Lei
Complementar n.º 353, de 28.05.25, que dispõe sobre o parcelamento de débitos de segurados em
situação de inadimplência.

Conforme a análise proferida, constata-se que a Proposição em apreciação é de competência da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, que detém ampla autonomia, com base em regras de
competência previamente estabelecidas que garantam a gerência sobre o tema em questão. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, dado a observância ao disposto na
nossa Carta Magna Federal, art. 27, §3º; no Regimento Interno deste Poder, art. 200, II, “b” bem como os
arts. 58, III e 49, XIX da Constituição Estadual do Ceará.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do PROJETO DE LEI
, de autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado doCOMPLEMENTAR Nº 20/2025

Ceará, apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição, porPARECER FAVORÁVEL,
representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  100148 - DEP MISSIAS DIAS..

  Usuário assinador:  100148 - DEP MISSIAS DIAS..

  Data da criação:  12/01/2026 13:36:35  Data da assinatura:  12/01/2026 13:36:40

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/01/2026
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

72ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 11/11/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - CTASP, COFT

  Autor:  100149 - MISSIAS DIAS...

  Usuário assinador:  100149 - MISSIAS DIAS...

  Data da criação:  12/01/2026 13:43:07  Data da assinatura:  12/01/2026 13:43:30

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
12/01/2026
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 11/11/2025.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

MISSIAS DIAS...

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   COMISSÕES CONJUNTAS

  Autor:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Usuário assinador:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Data da criação:  28/01/2026 10:19:42  Data da assinatura:  28/01/2026 10:19:55

GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
28/01/2026

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025

(Autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará)

 

 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO
PRAZO A QUE SE REFERE O ART. 3.º
DA LEI COMPLEMENTAR N.º 353, DE
28.05.25, QUE DISPÕE SOBRE O
PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE
SEGURADOS EM SITUAÇÃO DE
INADIMPLÊNCIA.
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PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  proposto pela da Mesa Diretora daPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025,
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, o qual dispõe sobre a prorrogação do prazo a que se refere o
art. 3.º da Lei Complementar n.º 353, de 28.05.25, que dispõe sobre o parcelamento de débitos de
segurados em situação de inadimplência.

Na justificativa da proposição a Mesa Diretora destaca que “A presente proposição legislativa tem por
objetivo prorrogar, por mais 180 (cento e oitenta) dias, o prazo originalmente estabelecido no art. 3º da
Lei Complementar nº 353, de 28 de maio de 2025, que instituiu, em caráter extraordinário, mecanismo
de regularização de débitos no âmbito do Sistema de Previdência Parlamentar. A norma permitiu o
parcelamento de contribuições inadimplidas em até 60 (sessenta) prestações mensais fixas, corrigidas
monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, com o duplo propósito de
reabilitar segurados inadimplentes ao regime previdenciário e, simultaneamente, fortalecer a
sustentabilidade financeira do fundo. A extensão do prazo ora proposto justifica-se diante da
constatação de que ainda não foi possível implementar, de modo efetivo, os instrumentos de
compensação financeira entre o Fundo de Previdência Parlamentar e os demais regimes
previdenciários, em especial o Regime Geral de Previdência Social – RGPS. Nesse contexto, a
ampliação do prazo de adesão ao parcelamento configura medida razoável, pois assegura tempo
adicional para que os interessados possam regularizar sua situação contributiva, uma vez superados os
entraves operacionais relacionados à compensação entre os diferentes regimes.”

 

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 11 de
novembro de 2025, aprovou a Proposição em comento, na sua forma original, seguindo o voto do
parlamentar (relator designado pela CCJR), que não vislumbrou nenhum óbice, à sua tramitação (fls.
11/13).

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO
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( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro das Comissões Conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca do mérito da Proposição
ora examinada.

Referida Proposição visa dispor sobre a prorrogação do prazo a que se refere o art. 3.º da Lei
Complementar n.º 353, de 28.05.25, que dispõe sobre o parcelamento de débitos de segurados em
situação de inadimplência.

Conforme a análise proferida, constata-se que a Proposição em apreciação é de competência da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, que detém ampla autonomia, com base em regras de
competência previamente estabelecidas que garantam a gerência sobre o tema em questão. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, dado a observância ao disposto na
nossa Carta Magna Federal, art. 27, §3º; no Regimento Interno deste Poder, art. 200, II, “b” bem como os
arts. 58, III e 49, XIX da Constituição Estadual do Ceará.

Desta forma entendemos que essa medida será benéfica para a população cearense. Portanto, não se vê
quaisquer óbices administrativos para a aprovação da referida Proposição. Vale ainda ressaltar que esta
matéria está em acordo com as diretrizes orçamentárias da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará,
portanto, se encontra em consonância financeira, visto que o impacto financeiro já fora devidamente
analisado.

 

Diante do exposto, convencido da importância e do pleno mérito do PROJETO DE LEI
, de autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado doCOMPLEMENTAR Nº 20/2025

Ceará, apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição, porPARECER FAVORÁVEL,
representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES - CTASP , COFT

  Autor:  100149 - MISSIAS DIAS...

  Usuário assinador:  100149 - MISSIAS DIAS...

  Data da criação:  29/01/2026 11:17:40  Data da assinatura:  29/01/2026 11:17:46

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/01/2026

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

38ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUTA      Data 11/11/2025

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

MISSIAS DIAS...

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  03/02/2026 09:19:51  Data da assinatura:  04/02/2026 12:43:14

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
04/02/2026

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 105ª (CENTESIMA TERCEIRA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 131ª (CENTESIMA
TRIGESSIMATERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 132ª (CENTESIMA TRIGESSIMA
QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11
DE NOVEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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5DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO XVII Nº217 | FORTALEZA, 17 DE NOVEMBRO DE 2025

............................................................................................................................
XXI – Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos – EJA: oferta de escolarização básica ao público que não concluiu os estudos na idade apro-
priada, promovendo uma abordagem inclusiva e articulada ao desenvolvimento de competências para o exercício pleno da cidadania, por meio de
alfabetização, EJA, EJA integrada com cursos técnicos e de Formação Inicial e Continuada – FIC, na modalidade presencial ou semipresencial;
XXII – Incentivo à Valorização, ao Desenvolvimento Profissional e à Participação em Eventos Científicos e Pedagógicos: oportunidade dada aos
profissionais da educação de formação continuada, desenvolvimento de competências e habilidades, de modo que sejam capazes de redimensionar
suas práticas pedagógicas, tendo a pesquisa como eixo orientador da ação-reflexão-ação no seu campo de atuação na rede estadual e o comparti-
lhamento de seus resultados junto à sociedade;
............................................................................................................................
XXVI – Educação Escolar Indígena: oferta da educação básica, garantindo aos povos indígenas e suas comunidades a recuperação de suas memórias
históricas, reafirmação de suas identidades étnicas, a valorização de suas línguas e ciências, bem como o acesso às informações, aos conhecimentos
técnicos e científicos da sociedade nacional e das demais sociedades indígenas e não indígenas;
XXVII – Educação para Pessoas Privadas de Liberdade: oferta de educação às pessoas em privação de liberdade, com programas específicos que
respeitem sua dignidade e promovam a reinserção social;
XXVIII – Educação em Direitos Humanos: proposição de um ambiente educativo que valorize a diversidade cultural e a inclusão e assegure o respeito
aos direitos humanos, de forma a articular diferentes dimensões para criar um espaço de reflexão, bem-estar e segurança, acolhendo as necessidades
sociais, emocionais e culturais de estudantes, professores, funcionários e famílias;
XXIX – Escola Acolhedora: atuação com práticas educativas que respeitem e promovam o envolvimento da comunidade escolar e o fortalecimento
do clima escolar, o antibullying e o antirracismo, a mediação e a justiça restaurativa, a cultura de paz e a prevenção à violência, instituindo comis-
sões e desenvolvendo, com a comunidade escolar, planos de prevenção às diversas expressões de violência doméstica e familiar, identificadas no
ambiente escolar, a educação midiática e a educação especial na perspectiva inclusiva;
XXX – Política de Educação para as Relações Étnico-raciais – ERER: promoção da gestão escolar para a equidade étnico-racial e educação escolar
quilombola.
............................................................................................................................
§ 5.º Fica criado, no âmbito das escolas da rede pública estadual de ensino, o Agente de Equidade, enquanto agente promotor da justiça curricular,
inclusão e igualdade de oportunidades para acesso ao ensino, para permanência nele e para promoção de aprendizagens.
§ 6.º O Agente de Equidade terá como objetivo contribuir, de natureza voluntária, com as atividades da Educação Especial na Perspectiva Inclusiva.
§ 7.º Decreto disporá, dentre outras questões, sobre o procedimento e os critérios de seleção dos Agentes de Equidade, além da ajuda de custo devida
para ressarcimento de despesas decorrentes de suas atividades.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se os incisos IV e XXIII do art. 2.º da Lei n.º 17.572, de 22 de julho de 2021, ficando suas ações incorporadas às dos incisos XIV

e XXII, respectivamente, conforme redação estabelecida nesta Lei.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.532, de 17 de novembro de 2025.

ALTERAA LEI Nº18.441, DE 31 DE JULHODE 2023, QUE DISPÕE SOBREO FORNECIMENTODE FARDAMENTO
ESCOLAR NO ÂMBITO DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 1.º da Lei n.º 18.441, de 31 de julho de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º …............................................................................................................
§ 1.º ….....................................................................................................................
§ 2.º Integra o fardamento, para fins deste artigo, calçado adequado às atividades escolares, a ser adquirido e distribuído conforme a idade e a
numeração do estudante.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.533, de 17 de novembro de 2025.

ALTERA A LEI Nº19.496, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A ASCENSÃO FUNCIONAL
DOS SERVIDORES DO QUADRO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ REFERENTE AOS
PERÍODOS QUE ESPECIFICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O inciso I do § 1.º do art. 1.º da Lei n.º 19.496, de 28 de outubro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º …..........................................................................................................
§ 1.º .......................................................................................................................
............................................................................................................................
I – as ascensões referentes aos interstícios de 2021 a 2022 e 2024 a 2025 serão realizadas de acordo com o disposto no Decreto n.º 22.793, de 1.º de
outubro de 1993, inclusive quanto ao limitador de 60% (sessenta por cento) previsto no seu art. 13.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar do início da vigência da Lei n.º 19.496, de 2025.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº365, de 17 de novembro de 2025.

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO A QUE SE REFERE O ART. 3.º DA LEI COMPLEMENTAR
Nº353, DE 28 DE MAIO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE SEGURADOS
EM SITUAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O período previsto no art. 3.º da Lei Complementar n.º 353, de 28 de maio de 2025, para que os segurados em situação de inadimplência

requeiram o parcelamento dos débitos em atraso fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, contados do término do prazo originalmente fixado.
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pela Portaria
n° 14/2025, de 27 de março de 2025, DOE de 28 de março de 2025, e tendo em vista o que consta no NUP 27001.006643/2025-70, RESOLVE AUTORIZAR
o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 198,40 (cento e noventa e oito reais e quarenta centavos), a Secretária da Cultura, LUISA
CELA DE ARRUDA COÊLHO, matrícula nº 3000039-0, referente a viagem à cidade de Acopiara/CE, no período de 08 a 09 de novembro de 2025, a
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